
 Leis
 LEI Nº 16.341, 
DE 27 DE DEZEMBRO DE 2016

Altera a Lei nº 11.602, de 22 de dezembro de 
2003

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Os dispositivos adiante mencionados da Lei nº 

11.602, de 22 de dezembro de 2003, passam a vigorar com a 
seguinte redação:

I - o “caput” do artigo 3º:
“Artigo 3º - Fica instituído o Fundo de Modernização da 

Secretaria da Fazenda, vinculado ao Gabinete do Secretário, 
visando à melhoria e ampliação dos serviços eletrônicos pres-
tados aos contribuintes do ICMS, à manutenção, ampliação e 
modernização das unidades fazendárias e ao aperfeiçoamento 
das suas atividades, cujos recursos serão destinados aos seguin-
tes objetivos:” (NR);

II - o inciso I e o parágrafo único do artigo 4º:
“Artigo 4º - ......................................................
I - a receita referente à arrecadação indicada no inciso II do 

artigo 25 da Lei nº 15.266, de 26 de dezembro de 2013; (NR)
.........................................................................
Parágrafo único – Os recursos financeiros a que se refere 

este artigo serão depositados e mantidos na conta da Unidade 
Gestora do Fundo de Modernização da Secretaria da Fazenda.” 
(NR);

III - o “caput” do artigo 5º:
“Artigo 5º - As receitas próprias, discriminadas no artigo 4° 

desta lei, serão utilizadas no pagamento de despesas inerentes 
aos objetivos do Fundo.” (NR);

IV - o § 1º do artigo 7º:
“Artigo 7º - .............................................................
§ 1º - Caberá ao Secretário da Fazenda designar os mem-

bros titulares e suplentes do Conselho Deliberativo de que 
trata o “caput” deste artigo, competindo-lhe, na qualidade de 
presidente, submeter à aprovação do colegiado propostas de 
utilização dos recursos do Fundo.” (NR).

Artigo 2º - Vetado.
Artigo 3º - Ficam acrescentados os incisos V e VI ao artigo 

3º da Lei nº 11.602, de 22 de dezembro de 2003, com a redação 
que segue:

“Artigo 3º - ...........................................................
..............................................................................
V - manutenção, ampliação e modernização de prédios e 

instalações da Secretaria da Fazenda;
VI - manutenção e aperfeiçoamento das atividades fazen-

dárias.” (NR).
Artigo 4º - Para atender às despesas de que trata o artigo 3º 

desta lei, mediante adequação das classificações orçamentárias 
necessárias, fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos 
especiais, até o limite de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), 
observando-se o disposto no § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964.

Artigo 5º- Ficam revogados os artigos 10 e 11 da Lei nº 
11.602, de 22 de dezembro de 2003.

Artigo 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação
Palácio dos Bandeirantes, 27 de dezembro de 2016
GERALDO ALCKMIN
Helcio Tokeshi
Secretário da Fazenda
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnica da Casa Civil, em 27 de 

dezembro de 2016.

 Veto Parcial a Projeto 
de Lei
 VETO PARCIAL AO PROJETO 
DE LEI Nº 783, DE 2016

São Paulo, 27 de dezembro de 2016
A-nº 114/2016
Senhor Presidente
Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Exce-

lência, para os devidos fins, nos termos do artigo 28, § 1º, 
combinado com o artigo 47, inciso IV, da Constituição do Estado, 
as razões de veto parcial ao Projeto de lei nº 783, de 2016, apro-
vado por essa nobre Assembleia, conforme Autógrafo nº 31.763.

De minha iniciativa, a propositura altera a Lei nº 11.602, 
de 22 de dezembro de 2003, visando ampliar os objetivos do 
Fundo de Atualização Tecnológica da Secretaria da Fazenda, que 
passa a ser denominado Fundo de Modernização da Secretaria 
da Fazenda.

O Projeto foi aprovado com alterações introduzidas pela 
Emenda nº 1, que alterou a redação original do artigo 2º para 
o fim de determinar que a prestação de contas dos recursos do 
fundo seja encaminhada à Assembleia Legislativa e ao Tribunal 
de Contas com as exigências que especifica.

Nada obstante os elevados desígnios do legislador, realça-
dos na justificativa que acompanha a proposta da Emenda nº 
1, vejo-me compelido a fazer recair o veto sobre o artigo 2º da 
propositura, pelas razões a seguir anunciadas.

Muito embora o dispositivo impugnado volte-se, teorica-
mente, a possibilitar que os parlamentares exerçam função fisca-
lizatória sobre os atos do Poder Executivo, as exigências contidas 
no artigo 2º não se orientam pelo princípio da razoabilidade, 
insculpido no artigo 111 da Constituição Estadual, uma vez que 
os objetivos perseguidos pelo legislador podem ser alcançados 
através dos mecanismos de controle já existentes.

De fato, a prestação de contas do fundo já é contemplada 
no âmbito da prestação de contas anual do Governador à 
Assembleia Legislativa, como determinam os artigos 49, IX e 
84, XXIV da Constituição Federal e artigos 20, VI e 47, IV da 
Constituição Paulista.

A aplicação dos recursos do fundo pode, ainda, ser acompa-
nhada através do relatório resumido de execução orçamentária, 
que deve ser publicado pelo Poder Executivo em até trinta dias 
após o encerramento de cada bimestre, em cumprimento ao 
artigo 165, § 3º, da Constituição Federal.

Conforme informado pela Coordenadoria Geral da Adminis-
tração da Secretaria da Fazenda, a transparência das movimen-
tações das receitas do fundo se vê reforçada pelo fato de que 
“são registradas em contas de uma Unidade Gestora Executora 
(EGE) específica, constantes da base de dados do SIAFEM, 
divulgados regularmente no Portal da Transparência”, estando, 
portanto, disponíveis aos parlamentares e a todos os cidadãos.

Ademais, o relatório de contratos, convênios, acordos e 
ajustes firmados com recursos do fundo, exigido pelo artigo 
impugnado, é providência que burocratiza a ação administrativa 
desnecessariamente, uma vez que o parágrafo único do artigo 
61 da Lei de Licitações e Contratos da Administração Pública já 
impõe à Administração o dever de publicar na imprensa oficial o 
extrato dos instrumentos de contratos ou de seus aditamentos.

Acrescento, por fim, que o artigo 2º ainda incorre em impro-
priedade ao exigir o encaminhamento da prestação de contas 
para a Assembleia Legislativa e ao Tribunal de Contas “para a 
devida tomada de contas”.

A tomada de contas é procedimento administrativo extraor-
dinário, que se inicia no âmbito interno de cada órgão da Admi-
nistração apenas na hipótese de haver indício de irregularidade 
na realização das despesas públicas, devendo ser encaminhado 
ao Tribunal de Contas para julgamento.

Assim, mostra-se inadequada a previsão de que todas as 
prestações de contas do fundo ensejarão procedimentos de 
tomada de contas.

Fundamentado nestes termos o veto parcial que oponho 
ao Projeto de lei nº 783, de 2016, e fazendo-o publicar no 
Diário Oficial em obediência ao disposto no § 3º do artigo 28 da 
Constituição do Estado, restituo o assunto ao oportuno reexame 
dessa ilustre Assembleia.

Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha alta 
consideração.

Geraldo Alckmin
GOVERNADOR DO ESTADO
A Sua Excelência o Senhor Deputado Fernando Capez, 

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado.
Publicada na Assessoria Técnica da Casa Civil, em 27 de 

dezembro de 2016.

 Decretos
 DECRETO Nº 62.351, 
DE 27 DE DEZEMBRO DE 2016

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
ao Orçamento Fiscal na Assembleia Legislativa, 
visando ao atendimento de Despesas com Pessoal 
e Encargos Sociais

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
artigo 9º da Lei nº 16.083, de 28 de dezembro de 2015,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 8.500.000,00 (Oito 

milhões, quinhentos mil reais), suplementar ao orçamento da 
Assembleia Legislativa, observando-se as classificações Ins-
titucional, Econômica, Funcional e Programática, conforme a 
Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 7°, do Decreto n° 61.802, de 14 de janeiro de 2016, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 27 de dezembro de 2016
GERALDO ALCKMIN
Helcio Tokeshi
Secretário da Fazenda
Marcos Antonio Monteiro
Secretário de Planejamento e Gestão
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 27 de dezembro 

de 2016.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
01000 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
01001 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 7°, do Decreto n° 61.802, de 14 de janeiro de 2016, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 27 de dezembro de 2016
GERALDO ALCKMIN
Helcio Tokeshi
Secretário da Fazenda
Marcos Antonio Monteiro
Secretário de Planejamento e Gestão
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 27 de dezembro 

de 2016.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
01000 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
01001 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
3 1 90 07 CONTRIB. A ENTIDADES
 FECHADAS DE PREVIDÊNCIA 1  30.000,00
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS-PESSOAL CIVIL 1  500.000,00
3 1 90 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1  1.000.000,00
3 1 91 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1  1.300.000,00
 T O T A L 1  2.830.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
01.031.0150.4817 FUNCIONAMENTO DO
 PROCESSO LEGISLATIVO   2.830.000,00
  1 1 2.830.000,00
 T O T A L   2.830.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
01000 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
01001 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1  72.000,00
3 3 90 31 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS,
 CIENTÍFICA 1  20.000,00
3 3 90 36 OUTROS SERV.DE TERCEIROS
 -PESSOA FÍSICA 1  16.000,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P. JURÍDICA 1  1.511.000,00
3 3 90 93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1  1.074.000,00
3 3 90 96 RESSARCIMENTO DE DESP.
 DE PESSOAL REQUISITADO 1  137.000,00
 T O T A L 1  2.830.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
01.031.0150.1343 ESTUDOS E PESQUISAS
 SUBSIDIARATIV. PO   24.000,00
  1 3 24.000,00
01.031.0150.4817 FUNCIONAMENTO DO PROCESSO
 LEGISLATIVO   1.850.680,00
  1 3 1.850.680,00
01.126.0150.5701 GERENCIAMENTO DE RECURSOS
 DE TIC   939.000,00
  1 3 939.000,00
01.128.0150.4818 DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS
 HUMANOS   16.320,00
  1 3 16.320,00
 T O T A L   2.830.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
01000 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
 T O T A L 1 1 2.830.000,00
 DEZEMBRO   2.830.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
01000 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
 T O T A L 1 3 2.830.000,00
 DEZEMBRO   2.830.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
16083 9º  III  2.830.000,00 2.830.000,00 0,00
TOTAL GERAL    2.830.000,00 2.830.000,00 0,00

 DECRETO Nº 62.353, 
DE 27 DE DEZEMBRO DE 2016

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento Fiscal no Ministério Público, visando ao 
atendimento de Despesas Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
artigo 9º da Lei nº 16.083, de 28 de dezembro de 2015,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 100.024.000,00 

(Cem milhões, vinte e quatro mil reais), suplementar ao orça-
mento do Ministério Público, observando-se as classificações 
Institucional, Econômica, Funcional e Programática, conforme 
a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 

3 1 90 07 CONTRIB. A ENTIDADES
 FECHADAS DE PREVIDÊNCIA 1  70.000,00
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS-PESSOAL CIVIL 1  2.500.000,00
3 1 90 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1  2.130.000,00
3 1 91 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1  3.800.000,00
 T O T A L 1  8.500.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
01.031.0150.4817 FUNCIONAMENTO DO PROCESSO
 LEGISLATIVO   8.500.000,00
  1 1 8.500.000,00
 T O T A L   8.500.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
01000 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
01001 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
3 3 90 14 DIÁRIAS - CIVIL 1  49.221,00
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1  482.667,00
3 3 90 31 PREMIAÇÕES CULTURAIS,
 ARTÍSTICAS, CIENTÍFICA 1  45.800,00
3 3 90 36 OUTROS SERV.
 DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA 1  23.089,00
3 3 90 37 SERV. LIMPEZA,
 VIGILÂNCIA E OUTROS-P. JURÍDICA 1  7.224,00
3 3 90 39 OUTROS SERV.
 DE TERCEIROS-P. JURÍDICA 1  4.818.987,00
3 3 90 47 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS
 E CONTRIBUTIVAS 1  2.489.837,00
3 3 90 92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1  2.266,00
3 3 90 93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1  377.749,00
3 3 90 96 RESSARCIMENTO
 DE DESP. DE PESSOAL REQUISITADO 1  7.865,00
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1  78.700,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1  116.595,00
 T O T A L 1  8.500.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
01.031.0150.1215 EXPANSÃO E ADEQUAÇÃO
 INSTALAÇÕES PAL.   137.010,00
  1 3 58.310,00
  1 4 78.700,00
01.031.0150.1343 ESTUDOS E PESQUISAS
 SUBSIDIAR ATIV. PO   2.676,00
  1 3 2.676,00
01.031.0150.4508 DIVULGAÇÃO DOS TRABALHOS
 LEGISLATIVOS   318.494,00
  1 3 318.494,00
01.031.0150.4817 FUNCIONAMENTO DO PROCESSO
 LEGISLATIVO   7.965.886,00
  1 3 7.870.322,00
  1 4 95.564,00
01.126.0150.5701 GERENCIAMENTO DE RECURSOS
 DE TIC   37.597,00
  1 3 16.566,00
  1 4 21.031,00
01.128.0150.4818 DESENVOLVIMENTO
 DE RECURSOS HUMANOS   38.337,00
  1 3 38.337,00
 T O T A L   8.500.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
01000 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
 T O T A L 1 1 8.500.000,00
 DEZEMBRO   8.500.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
01000 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
 T O T A L 1 3 8.304.705,00
 DEZEMBRO   8.304.705,00
 T O T A L 1 4 195.295,00
 DEZEMBRO   195.295,00
 T O T A L G E R A L   8.500.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
16083 9º  III  8.500.000,00 8.500.000,00 0,00
TOTAL GERAL    8.500.000,00 8.500.000,00 0,00

 DECRETO Nº 62.352, 
DE 27 DE DEZEMBRO DE 2016

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
ao Orçamento Fiscal na Assembleia Legislativa, 
visando ao atendimento de Despesas com Pessoal 
e Encargos Sociais

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
artigo 9º da Lei nº 16.083, de 28 de dezembro de 2015,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 2.830.000,00 (Dois 

milhões, oitocentos e trinta mil reais), suplementar ao orçamen-
to da Assembleia Legislativa, observando-se as classificações 
Institucional, Econômica, Funcional e Programática, conforme 
a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.
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